
• 	• 	• 	• DE 
31 de dezembro do 19ga* 

Concede PansL* 
O PREFUTO MBNICIPL Db BENTO GUNÇALVUi 

;:aço s Moer que o ?ode' 1.egis latino 
decretou e eu sanciono a seguinte Lei a  

!y,,ti 19  - É oonce(Uda a Voar de Gio e* 
vani, ex-fanCionrio desta kunicixtlidade, enquanto 
peruar o estado de :viuvez, uma pana sjo anuas de 
329400,00 ( CWITG VINT 'V:.IL CRUZLIroS), co, 
respondente a parcela igual a 50+% do va lor dos 
Vencimentos que o funcionjrio percebia na época d 
falecimento* 
:arégrafo tl4iCo - .m caso de falecimento da bene • 
ficiaria, a mesmn penso passarj para a ilnice rilha• 
do extinbq, Maria sunta Girardi, enquanto ao 
tingir a maleridade civil. 
Art., 

 
2Q VETADO 

rt. 3Q 	vantagem ora concedida. / 
será: paga em quotas mensi,is ae 10..75000( dez mil 
setec ,ntos e cinquenta cruzeiros), a partir da data 
da viiéncia 4 es ta Leil 

tat o  4Q . O Município caos gnar4 na / 
arçanen o a contar de 1963 a verba necesséria para§ 
atender as disposiçiaa da presente Lei* 



Art. 5_ 	c;-dv; d 	istonela 
~Aorta 

 
d w±ci$o, (;. 	) respoitari os 

beneficias 1,2*:ils• tes zen lel, 
evelsüdas 

coatráloi 08 t3 i ontre 	Nit 
sua amulcai°40. 

aulmor.;(23 
esidente 	C;:nurtà (Áa ,JerecidevU 

AG luerclelo d4 0Jrgo de rcfylto. 

1 ,'Aes em 
na data da / 
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